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Consumo-TUSD kWh            30,00  0,45051895             13,51              0,76              0,00 00,00              0,00  0,42538000 

Consumo-TE kWh            30,00  0,35912942             10,77              0,59              0,00 00,00              0,00  0,33909000 

COMPANHIA ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO
AV.JOÃO DE BARROS, 111, BOA VISTA, RECIFE, PERNAMBUCO CEP 50050-902
CNPJ 10.835.932/0001-08 INSCRIÇÃO ESTADUAL 0005943-93

CLASSIFICAÇÃO: TIPO DE FORNECIMENTO:

Tarifa Social de Energia Elétrica - Lei 10.438, de 26/04/02

YARA WASHINGTON DA CRUZ
CPF: 361.132.438-85 

RUA DEZESSEIS 221
LOTTO JARDIM GUARARAPES/PETROLINA
56309-175 PETROLINA PE

CÓDIGO DA INSTALAÇÃO

CÓDIGO DO CLIENTE

DATAS DE LEITURAS LEITURA ANTERIOR LEITURA ATUAL N° DE DIAS PRÓXIMA LEITURA

NOTA FISCAL N° 287436302 - SÉRIE 000 / DATA DE EMISSÃO: 19/12/2023

Consulte pela Chave de Acesso em:

https://dfe-portal.svrs.rs.gov.br/Nf3e/consulta

chave de acesso:

2623 1210 8359 3200 0108 6600 0287 4363 0210 7269 1386

Protocolo de autorização: 3262300046812676 - 19/12/2023 às 18:07:52
REF:MÊS/ANO VENCIMENTOTOTAL A PAGAR R$

Cadastra-se e receba a sua fatura por e-mail, utilizando o QR code no verso da fatura.

TRIBUTO  BASE DE     ALÍQUOTA    VALOR (R$)

                CÁLCULO (R$)      (%)

PIS             24,28    0,99              0,24 

COFINS             24,28    4,59              1,11 

ICMS              0,00              0,00 

DEZ23          30  31

NOV23          30  30

OUT23          30  30

SET23          30  33

AGO23          30  33

JUL23          30  29

JUN23          30  29

MAI23          30  32

ABR23          30  30

MAR23          30  31

FEV23          30  28

JAN23          30  31

DEZ22          30  29

MEDIDOR GRANDEZAS POSTOS LEITURA LEITURA CONST. CONSUMO

HORÁRIOS ANTERIOR ATUAL MEDIDOR kWh

3204277086   Energia Ativa Único  2.564,00  2.864,00     1,00000           30,00

Isenção do ICMS conforme Art.9, XLVIII, a, 2.1, do RICMS-PE.

Até a emissão desta fatura você não possui débitos para esse código de cliente.Parabéns por manter suas contas em dia! Conte
sempre com a gente. Este comunicado não contempla débitos em discussão judicial.A compensação do pagamento ocorrerá em
até 3 dias úteis, após data do pagamento.

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Na data da leitura a bandeira em vigor é a Verde. Mais informações  em www.aneel.gov.br.
No valor do consumo faturado está incluído o ajuste na(s) função(ões) CAT de - 270 kWh
Unidade Microgeracao. Energia injetada no mes 1168 kWh. Sald o total de credito para o proximo faturamento 15312 kWh

CÓDIGO DO CLIENTE VENCIMENTO TOTAL A PAGAR R$

PARA CADASTRAR SUA CONTA EM DÉBITO AUTOMÁTICO, UTILIZE O CÓDIGO DO CLIENTE.

1/1

TOTAL             24,28 

ITENS DA FATURA UNID. QUANT. PREÇO UNIT. VALOR PIS/  BASE CALC. ALÍQUOTA ICMS (R$) TARIFA

 COM TRIB.(R$) (R$) COFINS(R$)  ICMS(R$)  ICMS(%) UNIT(R$)



(Ligação gratuita de telefones fixos e móveis)

Ouvidoria: 0800 282 5599

Agência de Regulação dos Serviços Públicos Delegados do Estado de
Pernambuco - ARPE 0800 727 0167
Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL 167
(Ligação gratuita de telefones fixos e móveis)

Todo Consumidor pode solicitar a apuração dos indicadores de

continuidade e limites aplicáveis  As

informações podem ser consultadas a qualquer tempo, basta

acessar:  Na Agência

Virtual.

 - NÚMERO DE HORAS SEM ENERGIA

 - NÚMERO DE VEZES SEM ENERGIA

 - DURAÇÃO MÁXIMA DE INTERRUPÇÃO CONTÍNUA

 - DURAÇÃO DE INTERRUPÇÃO EM DIA CRÍTICO

O Cliente é compensado quando há violação na continuidade

individual ou do nível de tensão de fornecimento.

Pagamento em atraso gera multa 2%(Res.1.000/ANEEL),

juros 1% a.m (lei 10.438/02) e atualização monetária no

próximo mês.

O cliente é compensado quando há descumprimento do prazo

definido para  os padrões de atendimento comercial.

Regras para cobrança da contribuição para custeio de serviço

de  iluminação pública(COSIP) estão à disposição site

www.neoenergiapernambuco.com.br/Poder

Público/Contribuição de Iluminação Pública.

As informações suplementares estão disponíveis no site

www.neoenergiapernambuco.com.br - Na Agência Virtual, ou

nas lojas de atendimento.

As condições gerais de fornecimento (Resolução ANEEL 414/2010), tarifas, produtos, serviços prestados e tributos se encontram

à disposição, para consulta em nossas unidades de atendimento e no site 

YARA WASHINGTON DA CRUZ

RUA DEZESSEIS 221
LOTTO JARDIM GUARARAPES/PETROLINA
56309-175 PETROLINA PE















 

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa  regularmente constituída, 
inscrita no  com sede na Rua Dezesseis  Nº221  Cohab VI Lot. Jardim 
Guararapes, neste ato representado por seus proprietários Sr. ª Yara Washington da Cruz, brasileira, 
portadora do CPF N° 361.132.438-85 e RG N° 42.497.883-0 SSP/SP e o Sr. Alessandro Ângelo da Costa, 
brasileiro, portador do CPF N°308.067.898-24 e RG N°33.947.403-8 SSP/SP. Estando assim capacitada 
para exercer as funções de produção musical (shows) 

 
Informamos ainda que as prestações dos serviços apresentaram bom desempenho 
operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando que 
a desabone técnica e comercialmente, até a presente data. 

Segue anexo Contratos e Notas Fiscais de comprovação dos serviços. 

 

 
Fortaleza, 13 de Março de 2023. 

 

 

 

 
__________________________________________ 

CNPJ Nº 38.149.318/0001-01

 



A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6601.A1D5.F232.0997 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 25/03/2024 as 13:09:58 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, 
, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CÍVEIS em tramitação contra:

OU

Certidão emitida em: 15/02/2024 às 10:46:04 (data e hora de Brasília)

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site da JUSTIÇA FEDERAL EM PERNAMBUCO, endereço (www.jfpe.jus.br) por meio
do código de validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF/CNPJ informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c) Nos casos do § 1° do art. 4° da Resolução n° 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para
consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo
interessado e destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n° 121/2010 e da Resolução CJF
n° 680/2020;

f) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO (Sistemas de Processos Judiciais Eletrônicos: PJe; Sistemas
de Processos Judiciais Físicos: Tebas) até: 08/02/2024 às 04:16:28.

 8-7201-6933-7

e) Não foram consultadas as bases de dados dos Sistemas SEEU nem dos Processos Judiciais
Eletrônicos de Juizados Especiais CRETA e PJe 2.X;



Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: YARA TCHE E ALESSANDRO EVENTOS LTDA

CPF/CNPJ: 30.331.267/0001-22

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Certidão emitida às 07:13:51 do dia 15/03/2024 , com validade até o dia 14/04/2024.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: 4p8N5fIuJZxb8ifct3BV

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

 
 
 

Nome completo: YARA TCHE E ALESSANDRO EVENTOS LTDA 
 
CPF/CNPJ: 30.331.267/0001-22 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 07:14:46 do dia 15/03/2024, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: EDO8150324071446 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 









Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

15/04/2024 16:37:34Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: YARA TCHE E ALESSANDRO EVENTOS LTDA
CNPJ: 30.331.267/0001-22

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.





























Data de Emissão:Número:

CNPJ:

Esta Certidão é válida até                       , devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço "ARE 
VIRTUAL" do Site www.sefaz.pe.gov.br.

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem exclui o direito da 
Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente.

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste 
Órgão, que o requerente supra identificado não possui débitos em situação irregular inscritos na Dívida Ativa do 
Estado de Pernambuco. A referida identificação não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de 
Contribuintes do Estado de Pernambuco.

08/04/2024 11:51:59Emitido em:
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